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PARECER 

 

Este processo analisa as razões do veto integral do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Cariacica, Sr. Geraldo Luzia de Oliveira Júnior, ao Projeto de Lei nº 

050/2018, de autoria do Ilustre Vereador Itamar Freire, que “Veda a realização de 

queimadas no perímetro urbano do Município de Cariacica ”. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Em sede de razões, o Chefe do Executivo justifica o veto integral, fundamentando 

que: 

 

“A matéria proposta já encontra previsão legal e com a devida 

regulamentação, conforme se depreende da Lei Complementar 

nº 05/2002 e Decreto Municipal nº 177/2002, respectivamente. 

 

Conforme se infere do art. 108, inciso I, da Lei Complementar nº 

05, de 10 de outubro de 2002, é vedado a queima ao ar livre de 

materiais que comprometam o meio ambiente. O projeto de Lei 

aprovado pela Câmara, prevê, de forma similar a mesma 

vedação. 

... 

 

Posteriormente foi editado o Decreto Municipal nº 177, de 22 de 

dezembro de 2002 com o objetivo de regulamentar as normas do 

 Poder de Polícia Ambiental e regulamentar as normas gerais do 

licenciamento ambiental das atividades de potencial ou 

efetivamente poluidoras e sua revisão.   
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Desta forma, de acordo com o art. 24 do Decreto 

supramencionado, o infrator que proceder a queima ao ar livre 

de lixo ou qualquer outro resíduo sólido, estará sujeito a 

aplicação de multa simples ou o pagamento em dobro, caso a 

emissão decorrente da queima cause transtornos ou incômodos 

à população. 

 

Importante ressaltar, o art. 94 da Lei Complementar nº 05/2002 

ainda acrescenta que o Poder Público deverá desenvolver ações 

de educação ambiental junto à população, matéria esta também 

exposta no art. 4º do Projeto de Lei.”   

 

Feitas as considerações do Executivo, esta douta Procuradoria manifesta-se  

favoravelmente quanto ao respeitável argumento apresentado, posicionando-se, portanto, a 

favor às razões do veto, uma vez que restou verificado e comprovado a existência de Lei 

Complementar Municipal nº 05/2002 e Decreto Municipal nº 177/2202, que já fazem a 

devida previsão legal no que tange à matéria objeto do Projeto de Lei, inclusive com 

punições mais severas do que às apresentadas . 

 

Logo, a fundamentação do veto é subsistente, motivo pelo qual concluímos pela 

manutenção do mesmo. 

 

Esse é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

 

Cariacica/ES, 22 de Janeiro de 2019. 
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